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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado Claudio Abrantes )

Sugere ao Senhor Governador do   
Distrito Federal que dê posse aos    
821 professores de Educação  
Básica assim que cessar os efeitos   
pelo qual expediu o Decreto nº    
40.572 de 28 de março de 2020.  

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do Regimento
desta Casa de Leis, sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal que dê posse aos 821
professores de Educação Básica assim que cessar os efeitos pelo qual expediu o Decreto nº
40.572 de 28 de março de 2020.

 

J U S T I F I C A  Ç Ã  O  

 

A presente proposição visa resguardar o direito dos concursados, que, devido a
calamidade ora imposta, tiveram o ato de posse suspenso por meio do Decreto nº 40.572 de
28 de março de 2020. 

Conforme Diário Oficial de 06 de março de 2020, paginas 49, 50 e 51, o governo do
Distrito Federal nomeou 821 profissionais da educação, no entanto, por conta das medidas
necessárias ao controle e gestão da pandemia nominada covid-19, suspendeu, na data de
ontem (30/03/2020) todos os atos de nomeação e posse, a exceção daqueles cujo exercício
seja necessário para a prevenção, contenção ou combate ao Novo Coronavírus.  

Colaciono abaixo o Decreto na íntegra:

DECRETO Nº 40.572, DE 28 DE MARÇO DE 2020

Suspende, por tempo indeterminado, a posse e o exercício dos candidatos aprovados em
concursos públicos, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
incisos X, XVIII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

....

Art. 1º Ficam suspensos, por tempo indeterminado, os atos de nomeação e posse, inclusive para
entrada em exercício, de candidatos já aprovados em concursos públicos realizados no Distrito
Federal.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra do caput aqueles cujo exercício seja necessário para a
prevenção, contenção ou combate ao Novo Coronavírus.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2020
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132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

É notório que estamos em uma situação onde todos os esforços públicos estão
condicionados a minimizar os efeitos da pandemia do covid-19 no Distrito Federal e em nosso
país. Nesse contexto, o ato Governamental está correto, no entanto, a demanda para a
Secretaria de Educação, atendida, parcialmente, por meio das nomeações ocorridas em
06/03/2020 (DODF nº 44, páginas 49-51) já vem desde 2016, ou seja, está latente a
necessidade de inclusão de outros professores na Rede de Ensino do Distrito Federal. 

 

Destarte, uma vez autorizada a nomeação, cuja posse também estava prevista para o
dia de hoje – 31-03-2020-, é patente que o Governo tem condições     
econômicas/orçamentarias para tanto, posto isto, sugere que, cessado as razões        
pela qual foi expedido o Decreto 40.572, todos os nomeados sejam empossados          
para dar inicio ao magistério e cujo reforço se mostrará ainda mais pertinente já            
que o cronograma do ano letivo também foi atingido pelas medidas de combate ao
covid-19. 

 

Por tais motivos, conto com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovar a
presente matéria.

 
CLA UDIO A BRA NTES
DEPUTADO DISTRITAL
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DECRETO Nº 40.572, DE 28 DE MARÇO DE 2020

Suspende, por tempo indeterminado, a posse e o
exercício dos candidatos aprovados em concursos
públicos, no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos X, XVIII e
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

Considerando os artigos 1º e 5º do Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, que estabeleceu, em virtude da
situação de emergência em saúde pública e da pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde – OMS,
que as atividades incompatíveis com o teletrabalho devem ficar suspensas,

Considerando que o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, já reconheceu o estado de calamidade pública por conta
da contaminação do coronavírus, Considerado que a nomeação de novos servidores públicos pode comprometer
as medidas de contenção da disseminação do coronavírus,

Considerando a necessidade de se respeitar as limitações de locomoção de pessoas nesse momento de
contenção da epidemia,

Considerando que a posse e o exercício de novos servidores para atividades não essenciais na contenção da
disseminação do coronavírus pode gerar desnecessário gasto financeiro aos cofres públicos do Distrito Federal,
contrariando o interesse público,

Considerando a decisão judicial proferida nos autos da ação civil pública nº 0702290-23.2020.8.07.0018, pela 6ª
Vara de Fazenda Pública do Distrito Federal, que suspendeu a realização de exames médicos admissionais
relativos aos candidatos nomeados até 05/04/2020,

Considerando o que consta do Parecer nº 256/2020 - PGDF/PGCONS, proferido no processo SEI nº
00080.00058441/2020-64, DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensos, por tempo indeterminado, os atos de nomeação e posse, inclusive para entrada em
exercício, de candidatos já aprovados em concursos públicos realizados no Distrito Federal.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra do caput aqueles cujo exercício seja necessário para a prevenção,
contenção ou combate ao Novo Coronavírus.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2020

132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 41 A, Edição Extra de 28/03/2020
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PROPOSIÇÃ O - INDICAÇÃ O Nº 3742/2020  

DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

00001-00012701/2020-15

LIDO EM: 31/03/2020

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Assuntos Sociais (art.65/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 07/04/2020, às 11:47, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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